
PROTOCOLO N.º : 36.397-9/2018
REPRESENTADA : SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CUIABÁ
RESPONSÁVEIS EMANUEL PINHEIRO

Prefeito Municipal
LUIZ ANTÔNIO POSSAS DE CARVALHO
Ex-Secretário Municipal de Saúde
HUARK DOUGLAS CORREIA
Ex-Secretário Municipal de Saúde
ALEXANDRE BELOTO MAGALHÃES ANDRADE
Diretor-Geral da Empresa Cuiabana de Saúde Pública

ASSUNTO : REPRESENTAÇÃO DE NATUREZA INTERNA
RELATOR : CONSELHEIRO GUILHERME ANTONIO MALUF

DESPACHO

Aportaram os autos neste gabinete, com a informação da Gerência 

de Controle de Processos Diligenciados (doc. digital n.º 140026/2022), de que o 

Ofício n°  137/2022/GAB/GM  foi  postado nos Correios em 02/05/2022  sob o nº 

DA243568488BR, ao Sr.  ALEXANDRE BELOTO MAGALHÃES DE ANDRADE, 

porém foi devolvido o “AR” a esta Corte de Contas por motivo “MUDOU-SE”.

Nesse  viés,  em  busca  no  sistema  PJE,  foi  possível  localizar  a 

manifestação  (apelação/remessa  necessária  civil)  do  Sr.  Alexandre  em 

30/03/2022 , nos autos do Processo n.º 1044143-24.2018.8.11.0041, onde consta 

um outro endereço, qual seja: Rua M, Quadra 95, lote 09-A, Santa Cruz II, CEP 
78.068-000, Cuiabá-MT.

Isto posto, encaminha-se  os autos ao Núcleo de Expediente para 

que expeça o Ofício n° 137/2022/GAB/GM (doc. digital 103096/2022) ao endereço 

acima descrito,  a  fim de que o  Sr. ALEXANDRE BELOTO MAGALHÃES DE 
ANDRADE tome conhecimento e, caso queira, se manifeste nestes autos, dentro 

do prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar do seu recebimento.
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Após o cumprimento da diligência acima,  remetam-se os autos à 
Gerência de Controle de Processos Diligenciados para a contagem do prazo 
consignado ou a certificação do seu decurso.

Cuiabá/MT,14 de junho de 2022.

(assinatura digital1)
CONSELHEIRO GUILHERME ANTONIO MALUF

Relator

1 Documento  assinado  por  assinatura  digital  baseada  em  certificado  digital  emitido  por  Autoridade 
Certificadora credenciada, nos termos da Lei Federal n° 11.419/2006
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